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PACIENTE  : CESAR MARCELINO DA COSTA (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Conforme consta das informações prestadas às fls. 81/101, o benefício do 

livramento condicional do paciente foi revogado em 6/6/2019, em virtude do cometimento de 

novo delito.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente habeas corpus.
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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